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REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO 

 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
Processo Licitatório Nº 220/2019. Pregão Presencial Nº 
015/2020. Ata Nº 005/2020.  
OBJETO: Seleção da proposta mais vantajosa para a 
Administração Pública, objetivando o registro de preços para 
aquisição de materiais de higiene, limpeza e descartáveis, 
visando atender as secretarias do município, conforme edital e 
seus anexos. Órgão Gerenciador: Município de Água Clara – 
MS.  Fornecedoras Registrados: C.L.R. Comercio de Produtos 
de Higiene e Limpeza, CNPJ/MF: 18.493.600/0001-02, que 

apresentou os menores preços para os itens: 39013, 39014, 
39015, 8809, 15736, 2375, 32054, 32191, 32190, 32020, 
17473, 32214, 2831, 29216, 29217, 29566, 208, 39020 e 
17315, do certame, perfazendo o valor global de R$ 87.773,86 
(oitenta e sete mil e setecentos e setenta e três reais e oitenta 
e seis centavos);  Distribuidora ACL de Eletrodoméstico LTDA 
EPP, CNPJ/MF: 26.289.337/0001-54, que apresentou os 
menores preços para os itens: 32007, 3798, 32221, 32222, 
15734, 16660, 2373, 29229, 542, 29220, 37828, 39019, 
39078, 32215, 6494 e 39021, do certame, perfazendo o valor 
global de R$ 105.265,63 (cento e cinco mil e duzentos e 
sessenta e cinco reais e sessenta e três centavos); Irmaos 
Marques Supermercado LTDA EPP, CNPJ/MF: 
17.218.647/0001-97, que apresentou os menores preços para 
os itens: 2836, 29556, 32006, 29219, 8814, 32019, 32203, 
29573, 2507, 9243, 9244, 5828, 29564 e 38400 do certame, 
perfazendo o valor global de R$ 102.164,74 (cento e dois mil e 
cento e sessenta e quatro reais e setenta e quatro centavos); 
MIX CLEAN Produtos de Limpeza LTDA, CNPJ/MF: 
07.837.083/0001-17, que apresentou os menores preços para 
os itens: 32201, 16625, 32206, 32207, 32208, 32209, 32210, 
32211, 32212, 38486, 39186, 16085, 18835, 15741, 32181, 
32186, 33655, 39017, 32217, 32200, 32199, 3213, 49, 

33658, 33656, 33657, 29221, 29222 e 4152, do certame, 
perfazendo o valor global de R$ 47.624,70 (quarenta e sete 
mil e seiscentos e vinte quatro reais e setenta centavos); 
Organize Clean Comercio Varejista de Produtos de Limpeza, 
CNPJ/MF: 27.583.254/0001-36, que apresentou os menores 
preços para os itens: 14087, 29567, 10679, 1163, 32198, 
32204, 33659 e 33661 do certame, perfazendo o valor global 
de R$ 81.213,70 (oitenta e um mil duzentos e treze reais e 
setenta centavos); W de Almeida Dantas Supermercado ME, 
CNPJ/MF: 27.114.948/0001-24, que apresentou os menores 
preços para os itens: 16605, 15726, 32306, 14770, 6615, 
18210, 226, 32223, 15738, 29557, 725, 32202, 32017, 
32033, 38454, 844, 10660, 9215, 29569, 39011, 14779, 
16864, 16865, 19820 e 11004, do certame, perfazendo o 
valor global de R$ 66.582,92 (sessenta e seis mil quinhentos e 
oitenta e dois reais e noventa e dois centavos). VALOR TOTAL 
DA ATA: R$ 490.625,55 (quatrocentos e noventa mil 
seiscentos vinte e cinco reais e cinquenta e cinco centavos). 
Prazo: 12 (doze) meses. Água Clara – MS, 17 de abril de 2020 

 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº 117, DE 08 DE ABRIL DE 2020. 

Dispõe sobre exoneração de servidor 
público municipal ocupante do Cargo de 

Provimento em Comissão, e dá outras 

providências. 

O Prefeito Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssimo Senhor Edvaldo Alves de 
Queiroz, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas por Lei, 

RESOLVE: 
Artigo 1º EXONERAR a servidora pública municipal 

Elisangela Maira de Souza, brasileira, portadora da Cédula de 
Identidade RG nº 66739708 expedida pela Secretaria de 
Segurança Pública do Estado do Paraná e do CPF/MF nº 
927.269.501-59, ocupante do Cargo de Provimento em 
Comissão de Diretor de Proteção Social Básica, Símbolo DAS 
4, lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social, 
Trabalho e Habitação.  

Artigo 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação e/ou afixação no mural localizado no átrio da 
Prefeitura Municipal, retroagindo seus efeitos a partir de 
03/04/2020. 

Registre-se.  Publique-se  e  Cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos oito dias do mês de abril do ano de 
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dois mil e vinte. 
EDVALDO ALVES DE QUEIROZ 

Prefeito Municipal 
 

PORTARIA Nº 118, DE 17 DE ABRIL DE 2020. 
Dispõe sobre remoção e lotação de servidor 

público municipal no âmbito da Secretaria 

Municipal de Finanças, e dá outras 

providências 

O Prefeito Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssimo Senhor Edvaldo Alves de 
Queiroz, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas por Lei, 

RESOLVE: 
Artigo 1º REMOVER a servidora pública municipal 

Regiane Alexandre da Silva, brasileira, portadora da Cédula de 
Identidade RG nº 001024589, expedida pela Secretaria de 
Segurança Pública do Estado de Mato Grosso do Sul e inscrita 
no CPF/MF sob nº 708.930.041-20, ocupante do Cargo de 
Provimento Efetivo de Assistente de Administração, Nível XI - 
Classe C, para desempenhar suas funções no Centro de 
Arrecadação Municipal, da Secretaria Municipal de Finanças. 

Artigo 2º LOTAR a servidora Regiane Alexandre da 
Silva, na Secretaria Municipal de Finanças, com carga horária 
de  40 (quarenta) horas semanais. 

Artigo 3º Para o cumprimento do estabelecido no 
Artigo 1º desta Portaria, a referida servidora deverá se 
apresentar no local designado no dia 17/04/2020, no qual 
passará a cumprir jornada de segunda à sexta-feira, das 
07h00min às 13h00min, se outro não lhe for determinado. 

Artigo 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação,  revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se.  Publique-se  e  Cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos dezessete dias do mês de abril do 
ano de dois mil e vinte. 

EDVALDO ALVES DE QUEIROZ 
Prefeito Municipal 

 

EXTRATO DE CONTRATO 
Processo Administrativo nº 223/2019. Pregão 
Presencial nº 016/2020. Contrato Administrativo nº 
058/2020. 
PARTES: Prefeitura Municipal de Água Clara/MS através do 
Fundo Municipal de Saúde e a empresa KAMPAI MOTORS 
LTDA. OBJETO: Contratação de empresa especializada na 
aquisição de 01(uma) Ambulância Tipo B Zero KM, para 
atender a Secretaria Municipal da Saúde de Água Clara/MS, 
em face da adesão de Emenda Parlamentar do Governo do 
Estado de Mato Grosso do Sul, Processo/SES/MS nº 
27/001487/2018 de acordo com as especificações, 
quantitativos e condições constantes, Edital e seus anexos. 
VALOR: Dá-se a este contrato o valor de R$ 194.830,00 (cento 
e noventa e quatro mil e oitocentos e trinta reais). VIGÊNCIA: 
O prazo de vigência do Contrato será de 06 (seis) meses, 
podendo ser prorrogado, mediante aditamento, nos termos da 
Lei n. 8.666/93 e suas alterações. DATA: 07/04/2020. 
ASSINANTES: Contratante: Prefeitura Municipal de Água Clara 
através do Sr. Edvaldo Alves de Queiroz – Prefeito Municipal e 

o Fundo Municipal de Saúde através do Sr. Rondiney Ribeiro 
da Silva. Empresa: Kampai Motors Ltda, representado pelo 
sócio Sr. Karlos Cesar Fernandes – Contratada. 
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